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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI - PLV eú 005

PROTOCOLADO SOB No JooJ 12005

EM 3o I 4t l,ko5

"Dá a denominação de Rua Palestina a uma
via pública do nosso Municlpio".

Art. 1o - Fica denominada de Rua Palestina uma via pública do município do

Art. 2'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Rio Grande, 30 de novembro de 2005

e-4.-L
or Jair R

Líder da

VISTO

Presidente

Rio Grande
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.A mals antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA E CIDADANIA.

No )007I
PARECER PROCISSO

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara nâo haver impedimento a sua tramitação.

INCONSTITUCIONAL

A URÍDICO

I I ANTIRE NTAL

I I INADEQL-{DO TECNICA LEGISLATIVA

Este e o parecer desta Comissão

Sala das Comissões, 0T a" @s tc .- ly'l o 2oo b

Presidente
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Vice-Presidente

Secretário
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n" 160/06
Proc.085/05

Rio Grande, 2l de fevereiro de 2006

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentáJo, oportunidade que

encaminhamos a Vossa Excelênci4 Projeto de Lei n" em anexo, para sua deüda
apreciação, aprovado no dia de hoje.

Serdo o que tiúamos para o momento,

aproveitamos o ensejo para renovaÍ protestos de elevada estima e distinta
consideração

Ver. Cláudio Castanheira
Presidente

ANEXO: Dá a denominação de Rua Palestina a uma via pública do município'

Exmo. Sr.
Janir Souza Banco
Prefeito Municipal
Nesta

Rue ccnêreMtoriao, 441 - CEP 96200-310 - Foae: (53f 3233-8500 - fa* l53f 3231-U86 - Rio Graadc - RS
e-mall: cmrgú camara.riogrande.rs.gov.br gitc: www,camara,riogrande.rs,gov.br

DOE ORGAOS, DOE SAITGUE: SALVE VIDASI
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DAA
PALESTINA A
MUNICÍPIO.

DENOMINAÇÃO, DE
UMA VIA PUBLICA

RUA
DO

do município

Art.2"- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação'

CAMA.RA MI]NICIPAL
DO RÍA GRANDF

VISTO
PRESIOENÍE

Rua General Vltorlao, 441 - CEP 96200-310 . Fottc: (531 3233-8500 - Far: Í531 3231-17E6 - Rlo cÍaüde - RS
e-mail: cmrgíc camara.riogrânde.rc.gov.bÍ gite: wws,camara.riogrande.rs.gov.br

DOE ORGÃOS, DOE SAITGT]E: SALVE VIDAS.

Art. 1o- Fica denominada de Rua Palestina uma üa pública
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N'6.207, DE 08 DE MARÇO DE 2006

DÁ A DENOMINAÇÃO DE RUA
PALESTINA A UMA VÍA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO.

O PREFEITO MLI1UCIPAL DO RIO GRANDE usando das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu art. 51, inciso III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada de Rua Palestina uma üa pública do

município.

AÉ. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2006.

,(JhJ.*"
Prefeito Municl$al

cc. : SMF/IJCU/PJ/CSCVCMRG/PubIicação
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Relatório de Votação Secreta

Ordinária Número: 7805 Oata: 2OIOU2O6

Votação Secr€ta
Número: 2002005
Titulo: DA A DENOMINACAO DE PALESTINA A UMA VIA PUBLICA DO MUNICIPIO

Observ.:

Nome do Pâdarnentar Partido Voto

CARLOS FIALHO MATTOS
CLAUDIO CASTANHEIRA OIAZ
CLAUDIO COSTA
DELAMAR CORREA MIRAPALHETA
JAIR RIZZO FERREIRA
JOSÉ CLAUDINO ALVES SARAIVA
JULIO CESAR SILVA
JULIO CEZAR JORGE MARTINS
JURANDIR PEREIRA
PAULO RENATO MATTOS GOMES
SANORO OLIVEIRA
Wlson Batista DuaÍte Silva

PPS
PSDB
PT
PDT
PL
PMOB
PMDB
PCDOB
PTB
PPS
PMDB
PMDB

Secrelo
SecÍeto
Secreto
SecÍelo
SecÍeto
SecÍeto
SecÍeto
SecÍeto
SecÍeto
SecÍeto
SecÍeto
SecÍeto

Rê6ultedo
Sim: 12

Prcsirente

SANDRO OLIVEIRA

Não: 0

1 
o VrcêrÍesilente

Abst.: 0 Total: 12

? Vhe+íesilerÍe í' SecretáÍio 2o SecÍetário
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